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社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 111/2024號社會文化司司長批示

14/1999

Leung Chi Hung e Manuel Leung, do quadro do pessoal da 
Polícia Judiciária — nomeados em comissão de serviço para 
exercer as funções de técnico superior assessor, 3.º escalão e 
de técnico superior assessor principal, 1.º escalão, respecti-
vamente, neste Gabinete, nos termos da alínea 6) do n.º 1 do 
artigo 10.º, dos n.os 1, 2 e 5 do artigo 18.º e dos n.os 10 e 11 do 
artigo 19.º do Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo e 
dos Secretários, vigente, pelo período de um ano, com efei-
tos a partir de 20 de Dezembro de 2024. 

Tang Iok Peng, intérprete-tradutora assessora, 1.º escalão, do 
quadro de pessoal da Polícia Judiciária — nomeada em co-
missão de serviço para exercer funções neste Gabinete pelo 
prazo de um ano, com efeitos a partir de 20 de Dezembro de 
2024, nos termos da alínea 5) do n.º 1 do artigo 10.º, dos n.os 1 e 
2 do artigo 18.º e do n.º 10 do artigo 19.º do Estatuto do Ga-
binete do Chefe do Executivo e dos Secretários, vigente.

Nos termos da alínea 3) do n.º 1 do artigo 10.º, dos n.os 1, 2 e 5 
do artigo 18.º e do n.º 7 do artigo 19.º do Estatuto do Gabi-
nete do Chefe do Executivo e dos Secretários, vigente:

Sio U Pui, Lei Ka I Madalena e Cheang Pui Kuan — nome-
ados em comissão de serviço como secretários pessoais deste 
Gabinete, pelo período de um ano, com efeitos a partir de 20 
de Dezembro de 2024.

Lo Im Lan — é nomeada em comissão de serviço, como adjun-
ta do Secretário deste Gabinete, nos termos da alínea 4) do 
n.º 1 do artigo 10.º, dos n.os 1, 2 e 5 do artigo 18.º e do n.º 8 do 
artigo 19.º do Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo e 
dos Secretários, vigente, pelo período de um ano, com efei-
tos a partir de 20 de Dezembro de 2024.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que a comissão de serviço 
de Leong Hou In, Lai Tong Sang e Manuel Leung como as-
sessores deste Gabinete, cessa a partir de 20 de Dezembro de 
2024.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 20 de Dezem-
bro de 2024. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 111/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
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6/1999

94/2024

87/89/M

2/2011

8/2006

n.os 1, 2 e 4 do artigo 18.º e do n.º 1 do artigo 19.º do Estatuto do 
Gabinete do Chefe do Executivo e dos Secretários, aprovado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 14/1999, a Secretária 
para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

É nomeada, em comissão de serviço, Lin Yuan, para exercer 
o cargo de chefe do Gabinete da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, pelo período de um ano, com efeitos a partir 
de 20 de Dezembro de 2024.

 20 de Dezembro de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 112/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicas) e do n.º 5 da Ordem Executiva n.º 94/2024, a Secretária 
para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É subdelegada na chefe do meu Gabinete, doutora Lin 
Yuan, a competência para a prática dos seguintes actos no âm-
bito do Gabinete:

1)  Assinar os diplomas de provimento;

2) Conferir posse e receber a prestação de compromisso de 
honra;

3) Conceder licença especial e decidir sobre pedidos de acu-
mulação de férias por motivos pessoais;

4) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial de 
Macau, em todos os contratos administrativos de provimento;

5) Autorizar a renovação dos contratos administrativos de 
provimento;

6) Conceder a exoneração e autorizar a rescisão de contratos 
administrativos de provimento;

7) Autorizar a atribuição dos prémios de antiguidade e de 
outros subsídios previstos no Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, e na Lei n.º 2/2011 (Regime 
do prémio de antiguidade e dos subsídios de residência e de 
família) ou nos contratos e a atribuição do prémio de tempo de 
contribuição previsto no Regime de Previdência dos Trabalha-
dores dos Serviços Públicos, estabelecido pela Lei n.º 8/2006, 
aos respectivos trabalhadores, nos termos legais;

8) Assinar os diplomas de contagem e liquidação do tempo 
de serviço prestado pelo pessoal;

9) Autorizar a apresentação dos trabalhadores e dos seus 
familiares às Juntas Médicas, que funcionam no âmbito dos 
Serviços de Saúde;

10) Determinar deslocações de trabalhadores, de que resulte 
direito à percepção de ajudas de custo por três dias;




